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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSELHO SUPERIOR
EDITAL N°  8, DE 22 DE MARÇO DE 2010
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe confere o art. 7º, inciso II, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, bem como o disposto na Resolução CSAGU nº 11, de 30 de dezembro de 2008, e considerando os problemas de ordem técnica enfrentados pela Rede AGU, na data de 19 de março de 2010, que dificultaram a visualização, pelos candidatos à promoção, dos dados constantes no Sistema AGUPromoções e o cadastramento dos respectivos documentos, resolve:

Art. 1º Prorrogar até dia 24 de março de 2010 o prazo constante do art. 1º do Edital CSAGU nº 4, de 4 de março de 2010.
Art. 2º
 Este Edital entra em vigor na data da sua publicação.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

Presidente do Conselho Superior

da Advocacia-Geral da União

